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EMPRESA: _______________________________________________________________________ 
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CIDADE:____________________________________________________ UF: __________________ 
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RG:_____________________________ CPF: ____________________________________________ 
 
TELEFONES:______________________________________________________________________ 
 

Declaro que recebi cópia do Edital e seus anexos relativos ao Pregão Presencial– SRP N° 
045/2018, cujos envelopes de Proposta e Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro às 09h00min 
(nove horas) do dia 22/05/2018, na sala da Comissão Permanente de Licitação situada na Prefeitura 
Municipal de União-PI, localizado na Praça Barão de Gurgueia, nº 433 – Centro – União-PI. 
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_________________________________________ 
Assinatura 

 
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE 

Os licitantes que retirarem o Edital no Sitio do Tribunal de Contas do Estado – TCE-PI, solicitamos a 
V.S.ª preencher o recibo de entrega de edital acima e enviar para o e-mail 
uniaocpl2017@hotmail.com. 
 
A não remessa de recibo exime o Pregoeiro da comunicação pessoal de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais. 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RP No 045/2018 
 

1. PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE UNIÃO - PMU-PI, por meio do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria GP nº 590/2018 17 
de janeiro de 2018, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 
de 17.07.2002, Decreto Federal n.º 3555 de 08.08.2000, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, 
e ainda regulamento local Decreto Municipal nº 007/2011  e nos termos deste 
edital e seus anexos, realizará, na Sala de Reunião da Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Praça Barão de Gurgueia, nº 443, centro, a sessão de 
abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com preços a serem 
registrados em SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO regido pelas demais 
normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 
expressamente e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos: 

 
1.2 Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos no objeto deste Edital e seus Anexos, deverão ser entregues a Pregoeira, 
Sr.ª. Rosineide C. Gomes, as 09:00 horas do dia 22/05/2018, na Sala da CPL, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI, situada na Praça Barão de Gurgueia, 
centro, nº 443, CEP: 64.120-000, telefone 3265-2403. 
 
1.3 Não havendo expediente na data acima estabelecida, a sessão se realizará no 
primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o local. 
 

2. DO OBJETO 

 

2.1 - Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de implantação e aquisição de Software de prontuário 
Eletrônico para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. José da Rocha 
Furtado, conforme especificações detalhadas e quantidades constantes no Termo 
de Referência em anexo, que é parte integrante deste edital. 
 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Correrão por conta da empresa participante todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 
indenização às licitantes pela realização de tais atos.  
 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
 
a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 
 
b) que atuem em regime de consórcio, juridicamente constituído; 



  

 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; 
 
d) estrangeiras que não funcionem no País; 
 
e) que não comprovarem sua condição de empresa legalmente constituída, e não 
demonstrarem, através de seu Contrato e/ou estatuto Social, que é objeto da 
empresa a entrega dos materiais objetos da presente licitação; 
 
f) cujos sócios, representantes, gestores ou responsáveis técnicos participam de 
mais de uma empresa especializada no ramo do objeto desta licitação, pois somente 
uma delas (empresas), poderá participar do certame. 
 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
4.1 Para representação e credenciamento, a empresa deverá apresentar cópias dos 
seguintes documentos: 
 
a) Quando sócio: contrato social e alterações que apontem quem representa a 
pessoa jurídica (cópias autenticadas em cartório) acompanhado de documento de 
identificação pessoal do representante legal (cópia autenticada em Cartório); 
 
b) Quando procurador: Instrumento  de Procuração Pública ou Particular com firma 
reconhecida por (Tabelião Oficial) no qual constem  poderes específicos para este 
Pregão Presencial  045/2018, interpor e desistir de recurso, renunciar direitos e, 
ainda, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada de 
documento de identificação pessoal do procurador (cópia autenticada em Cartório) e 
contrato social e alterações que apontem a representação legal da pessoa jurídica 
(cópias simples); 
 
4.2 -  Instaurada a sessão, as licitantes, por intermédio de seus representantes, 
apresentarão DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (SEPARADAMENTE DOS 
ENVELOPES). Caso a licitante não apresente a declaração, o Pregoeiro 
providenciará termo equivalente para recolher a assinatura do representante legal. 
 
4.3 Não será efetuado credenciamento sem a apresentação de todos os 
documentos devidamente autenticados ou com firma reconhecida, se for o caso 
conforme as letras a) e b) e item 4.2. 
 
4.4 A falta do representante não impedirá a licitante de participar do certame 
licitatório, ficando, porém impedida de manifestar-se durante as sessões, inclusive 
quanto à formulação de lances verbais e intenção. 
 
4.5 O representante legal poderá ser substituído em qualquer fase do processo, 
podendo ser indicado a qualquer tempo um representante, caso tal providência não 



  

tenha sido efetivada inicialmente, desde que apresente a documentação solicitada, 
em conformidade com os ditames deste Instrumento Convocatório. 
 
4.6 No início da sessão, dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando os documentos para 
credenciamento.  
 
4.7 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste 
edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame. 
 

5. DO RECEBIMENTO, ANÁLISE E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos dois envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, 
em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
item 1.2. 
 
5.2 O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PREGÃO No 045/2018 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 
 

5.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PREGÃO No 045/2018 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

 
5.4. Inicialmente, todos os presentes assinarão os lacres dos envelopes, e será 
aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços, e em seguida o Pregoeiro procederá da 
seguinte forma: 
 
5.4.1 Rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com 
o objeto e exigências deste edital;  
 
5.4.2 O estabelecido no subitem anterior, estende-se aos licitantes presentes; 
 
5.5. Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do 
edital e seus anexos, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes e a 
sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 



  

6.1 As propostas serão julgadas tomando-se por base o MENOR PREÇO, e deverão 
ser entregues no local estabelecido neste instrumento convocatório e até o dia e 
horário marcados para a abertura da sessão. 
 
6.2 As propostas serão apresentadas em envelope distinto dos demais, com a 
seguinte indicação: “PROPOSTA DE PREÇOS”, na forma prevista no item 5 do 
presente instrumento convocatório, atendendo aos requisitos abaixo: 
 
6.2.1 Digitada sem emendas, entrelinhas ou rasuras, assinada pelo representante 
legal, conter: razão social, CNPJ, endereço da proponente, referência ao número 
desta licitação. 
 
6.2.2 Ofertar preços unitários em algarismo e globais em algarismo, em moeda 
nacional, respeitando os valores máximos estimado conforme cotação de preço. 
 
6.2.3 Conter declaração de se incluem nos preços propostos, todos os tributos, 
encargos sociais e trabalhistas, custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais (se 
for o caso), despesas com transporte, bem como quaisquer outras, necessárias ou 
que possam incidir sobre o fornecimento. 
 
6.2.3.1 Os preços consignados deverão respeitar os valores máximos determinados 
para os materiais, não podendo ultrapassar duas casas decimais após a vírgula (Ex: 
R$ 0,90), estando inclusos nestes, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, 
custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais (se for o caso), despesas com 
transporte, bem como quaisquer outras necessárias ou que possam incidir sobre o 
fornecimento. 
 
6.2.4. Indicar prazo de validade da proposta que não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, em caso de omissão o Pregoeiro considerará como válido tal prazo; 
 
6.2.5 A microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar 
declaração de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que 
possa ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, 
na forma do disposto na Lei Complementar nº 123/14/12/2006, a empresa deverá 
apresentar junto a declaração a Certidão Simplificada Expedida pela Junta 
Comercial; 
 
6.2.5.1 Caso a licitante seja ME ou EPP, faça jus aos benefícios da LC 123/06 e não 
apresente a devida Declaração, a mesma poderá ser providenciada pela  Pregoeira 
no ato da abertura do envelope de Proposta de Preços, sendo de pronto assinada 
pelo representante legal da pessoa jurídica. 
 

6.2.6 – Os valores propostos para o objeto desta licitação poderão ser reajustado de 
acordo com o percentual de aumento ou redução autorizados pelo governo Federal 
para manter o equilíbrio financeiro, através de requerimento acompanhado de 
documento oficial comprovando o percentual do aumento, conforme Art. 65, Inciso II, 
letra d)  § 8 da Lei Federal 8.666/93. Quando; 
 

a) solicitada pela PMU, junto ao setor competente da Empresa, devidamente 
protocolado; 



  

 
b) solicitada pela EMPRESA junto ao Setor de protocolo da PMU. 
 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
7.1 As propostas, assinadas, sem emendas ou rasuras serão classificadas segundo 
a ordem CRESCENTE DOS PREÇOS (UNITARIO DE CADA ITEM), devendo estar 
assinadas pelo responsável legal da pessoa jurídica, ou procurador, sendo 
desclassificadas as aquelas que: 
 
a) Não atendam às condições deste instrumento convocatório, notadamente em 
relação aos preços máximos tolerados, ou seja, manifestamente inexequíveis por 
decisão do Pregoeiro; 
 
b) Estejam incompletas, ou seja, não contenham todas as informações, ou 
declarações ou certificações exigidas neste instrumento convocatório; 
 
c) Contenham limitações ou condições contrastantes com o instrumento 
convocatório. 
 
7.2 Havendo divergência entre valores unitários e valores globais, considerar-se-ão 
como válidos os valores unitários, caso a discrepância seja entre os valores em 
algarismo e por extenso prevalecerão os últimos. 
 
7.3 Após a abertura dos envelopes relativos às Propostas de Preços, o Pregoeiro 
poderá suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de análise, 
marcando na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se com 
os interessados, ocasião em que será da continuidade ao certame. 
 
7.4 O não comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, não 
impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação de 
qualquer natureza. 
 
7.5 Não serão consideradas, com critérios de classificação ou desempate das 
propostas, quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
 
7.6 Após a fase de abertura de “Proposta de Preços”, não caberá desistência da 
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente. 
 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 
 
a) Declaração pela licitante de inexistência de fato impeditivo de habilitação, na 

forma do parágrafo 2°, art. 32 da Lei 8.666/93 (Anexo a este Edital). 
 
b) Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, de 

perigo ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, na forma do artigo 
27 da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com a Lei Federal nº 9.854/02 
(conforme modelo - Anexo a este Edital); 



  

 
c) Declaração que não possui em seu quadro de funcionários, servidores públicos 

exercendo função de gerência, administração ou qualquer outra que lhe de 
poderes para decidir no âmbito da empresa (Inciso III do art.9º da Lei 8666/93 e 
inciso X s Lei complementar nº 04/90), (conforme modelo - Anexo a este Edital). 

 
8.2 Para habilitação, as empresas interessadas deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
 
8.2.1 Habilitação Jurídica 
 
a) Para Empresa Individual: Registro Comercial; 
 
b) Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

e alterações subsequentes, devidamente registrados; 
 
c) Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 
 
d) Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil 

das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia da Cédula de identidade dos sócios, ou do diretor, ou do (s) proprietário (s) 
da empresa. 

 
8.2.1.1 Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “f” do subitem 8.2.1 não 
precisarão constar do envelope dos Documentos de Habilitação se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão, conforme prevê o item 4.1. 
Desde que estiverem autenticados. 
 
8.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) podendo a 

mesma ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, podendo a 
mesma ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (CND), especificada 

para participar de licitações, podendo a mesma ser retirada no site: 
http://www.sefaz.pi.gov.br/   
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 
licitante; 

 
e) Prova de regularidade relativa à seguridade Social (INSS, conforme Lei 

8.212/91), podendo a mesma ser retirada no site: www.inss.gov.br 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.pi.gov.br/
http://www.inss.gov.br/


  

Observação: a Certidão da letra b) e da letra e) poderá ser conjugada.   
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS, conforme Lei 8.036/90) podendo a mesma ser retirada no site: 
www.caixa.gov.br;  

 
g) Prova de regularidade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – 

CNDT regularizada pela Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de agosto de 
2011, do Tribunal Superior do Trabalho, podendo a mesma ser retirada no site: 
www.tst.jus.br; 

 
h) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo 

domicílio tributário;  

 
8.2.3 2.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
a) Atestado(s) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da 

pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a Licitante 

forneceu serviços ou serviços “compatíveis”, com o objeto deste Pregão. 

a.1) O(s) Atestado(s) deverá(ão) estar com a assinatura do emitente, 

devidamente reconhecida em cartório.  

 
 

8.2.4 Qualificação Econômica de Financeira 
 
8.2.4.1 Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com validade máxima de 90 (noventa) dias;  

 

8.2.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 

meses da data de apresentação da proposta.  

 

8.2.4.3 A comprovação de que trata o subitem anterior deverá ser feita através de 

cópia do Livro Diário (nº do Livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive 

cópias autenticadas das folhas onde contém o balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício, extraídas deste Livro, com evidência de registro na Junta 

Comercial do Estado ou da Publicação na Imprensa, de acordo com a personalidade 

jurídica da empresa licitante, devidamente assinadas pelo seu titular ou representante 

legal e pelo contador. 

 

8.2.4.4 A comprovação da boa situação econômico-financeiro da licitante será 

demonstrada com base nos seguintes parâmetros: 

 

 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/


  

a) Índice de Liquidez Geral (LG), com valor igual ou superior a 1,00, 

onde: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                 LG= -------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) Índice de Solvência Geral (SG), com valor igual ou superior a 1,00, 

onde: 

Ativo Total 

          SG= --------------------------------------------------------------  

                  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

c) Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor igual ou superior a 1,00, 

onde: 

 

Ativo Circulante 

           LC= ----------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 
 

 

9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 O julgamento da habilitação dos interessados será realizado com a abertura do 
envelope de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da pessoa jurídica melhor 
classificada e será feito à vista do exame dos documentos apresentados. 
 
9.2 Após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, o 
Pregoeiro poderá suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de 
análise, marcando na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-
se com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado do 
julgamento da habilitação. 
 
9.3 O não comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada não 
impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação de 
qualquer natureza. 
 
9.4 Será julgado habilitado o licitante que apresentar os documentos exigidos, 
validamente e em conformidade com este instrumento convocatório. 
 
9.4.1 Será julgado inabilitado o licitante que não atender às exigências deste 
instrumento convocatório, notadamente quanto a não apresentação ou apresentação 
irregular de qualquer documento solicitado. 
9.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, atendendo o que determina o artigo 43, da Lei Complementar n° 123/06. 
9.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 



  

momento imediatamente posterior à declaração de vencedora da licitação, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação. 
 
9.7 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.6, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no na Legislação pertinente, sendo facultado à instituição convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou cancelar a 
licitação. 
 
9.8 Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade, salvo aqueles 
que não tenham validade (Documentos relativos à qualificação jurídica, Cartão do 
CNPJ, inscrição no cadastro de contribuintes estaduais ou municipais), para os 
demais, quando o prazo de validade não estiver mencionado explicitamente, 
somente serão aceitos quando emitidos até 90 (noventa) dias antes da 
apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
 
9.9 Os documentos exigidos quando emitidos através DA INTERNET terão sua 
autenticidade verificada pelo município. 
9.10  Para maior agilidade os documentos deverão ser apresentados, 
preferencialmente, encadernados,  numerados  em ordem crescente e precedidos de 
índice que os identifique claramente 
 

9.11 Não constituirão causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade 
formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade do documento. 

 

10. DO PROCEDIMENTO NO PREGÃO 

 
10.1 Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos representantes legais e 
efetuar-se-á a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das 
licitantes rubricando-as facultando-se aos representantes das licitantes o seu exame, 
registrando-se em ata as anotações solicitadas; 
 
10.2 O procedimento licitatório terá início com a abertura de “Propostas”, sendo 
realizado julgamento das mesmas de forma objetiva, em conformidade com o tipo de 
licitação, critérios estabelecidos neste instrumento convocatório, e com fatores 
exclusivamente nele referidos; 
 
10.3 Serão verificados o atendimento das propostas às condições definidas neste 
edital, sendo desclassificadas, pelo Pregoeiro aquelas que não atendam ao 
Instrumento Convocatório (conforme acima); 
 
10.4 Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a 
ser apresentado, de imediato, - oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública 
em que vier a ser proferida; 
 
10.5 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisarão e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública; 
 



  

10.6 Da decisão relativa ao pedido de reconsideração não caberá recurso; 
 
10.7 Casos as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sejam em até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de 
menor preço, lhes será assegurada preferência de contratação, situação 
denominada por empate ficto, conforme disposto na LC n.º 123/2006. 
 
a) na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
o objeto da licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame; 
 
b) os dispositivos legais atinentes ao empate ficto somente serão aplicáveis quando 
a melhor oferta final não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  
 
10.8 O prazo para impetração memoriais escritos do recurso administrativo é de 03 
(três) dias úteis, contados a partir da data de comunicação do ato que o motivou. 
 
10.9 O município de União - PI poderá conferir prazo de 08 (oito) dias úteis para as 
licitantes, caso todas sejam desclassificadas ou inabilitadas (todas numa mesma 
fase), a fim de que as mesmas possam adequar propostas ou documentação, 
conforme o caso. 
 
10.10 Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre 
matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de 
habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei n° 8.666-93); 
 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1 Das decisões do Pregoeiro caberá recurso único fundamentado, conforme 
segue: após declaração de vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso escritas, ficando facultado 
aos demais licitantes desde logo apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vistas imediatas dos autos; 
 
11.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em 
decadência do direito de recurso, com a conseqüente adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor pela autoridade competente. 
 
11.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
11.5 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na sede DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO.  
 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 



  

 
12.1 No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da 
proposta o ato convocatório do pregão poderá ser impugnado, caso não haja 
impugnações preclui possibilidade posterior de impugnação de toda matéria nele 
constante. 
 
12.2 Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações, deverão ser 
encaminhados por escrito e contra recibo a Pregoeira, na Praça Barão de Gurgueia 
nº 443, centro, UNIÃO - PI, no prazo disposto no subitem acima, no horário das 
08:00 as 14:00 horas de segunda a sexta feira. 
 
12.3 Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora do prazo não 
serão considerados. 
 

13. DA ENTREGA DOS MATERIAIS – CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS 

 
13.1 O prazo máximo previsto para o início da implantação do Sistema Objetos ora 
licitados é de no máximo 01 (um) dia corrido, a partir da entrega da NAD nota de 
autorização de despesas, e o prazo de vigência da ATA será no período de doze 
meses. 
 
13.2 A aceitação do objeto deste Certame não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da empresa contratada com relação ao funcionamento e especificações divergentes 
do objeto, durante todo o período. 
 
13.3  Será recusado todo e qualquer objeto que não atenda as especificações deste 
Instrumento Convocatório; 
 
13.4 A licitante vencedora terá o prazo de 12 (doze) dias úteis para providenciar a 
substituição do objeto deste Certame, em caso de recusa da Prefeitura, a partir da 
comunicação feita por este. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
14.1 O pagamento será efetuado da Seguinte forma: mensal, acompanhada das 
respectivas notas fiscais e comprovação da regularidade junto à seguridade Social e 
ao FGTS, e devidamente confirmada pela Secretária Municipal de Saúde. 
 
14.2 O não cumprimento do previsto no Contrato permitirá a Contratante a retenção 
do valor da fatura até que seja sanada a irregularidade. 
 
14.3 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplemento contratual. 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 

3.3.90.36 2040 210, 01 



  

 

16. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 

 
16.1 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após regular 
convocação para assinar o contrato. 
 
16.2 O licitante que não assinar o contrato no prazo estabelecido será considerado 
adjudicatário faltoso, podendo incorrer, a critério da Prefeitura de União/ PI, na 
penalidade de: multa, perda do direito a contratação e suspensão do direito de licitar 
com o município de União - PI pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
 
16.3 Sendo faltoso o adjudicatário, O município de União-PI poderá declarar a 
licitante classificada em 2º (segundo) lugar, como vencedora, nas condições de sua 
proposta, sendo analisadas as condições de habilitação da mesma. 
 
16.4 Ocorrendo rescisão contratual, por inadimplência total ou parcial do contratado, 
poderá O município de União/ PI contratarem as demais licitantes classificadas, na 
ordem de classificação, para entregar o remanescente dos materiais, desde que a 
mesma atenda as condições de habilitação. 
 
16.5 As obrigações e direitos do município de União/ PI e da Empresa vencedora, 
resultantes do Contrato firmado, cessarão a partir do momento em que, concluído 
seu objeto, as partes derem - se mútua quitação. 
 
16.6 O Contrato poderão ser alterados conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º 
e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
16.7 O Contrato será formalizado com base nos Itens e Condições descritas no 
presente Instrumento Convocatório. Caso venha ocorrer qualquer discrepância de 
condições entre a Ata a ser firmado e o Instrumento Convocatório, prevalecerão 
sempre os termos deste último. 
 
16.8 Farão parte integrante do respectivo Contrato todos os elementos apresentados 
pela licitante vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como 
as condições estabelecidas nesta Ata. 
 
16.9 A licitante vencedora comunicará A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO/ PI, 
por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações do contrato, em 
especial ao descumprimento do fornecimento do objeto deste Certame adjudicados, 
que deverá ser solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo 
de força maior que deverá ser comprovado. 

 

17. DAS PENALIDADES 

 
17.1 Quem, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato 
(inadimplência total ou parcial das obrigações assumidas), comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará suspenso de licitar e contratar com o 
município de UNIÃO/ PI, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação 



  

de multas, conforme abaixo, nesta hipótese poderá O município de UNIÃO/ PI 
rescindirem unilateralmente a Ata. 
 
17.2 Independentemente do disposto no item 17.1, acima, poderá também o 
município de UNIÃO/ PI, pelo inadimplemento total ou parcial, por culpa da 
CONTRATADA, aplicar multa irredutível de 10% (dez por cento) acrescida de 1% 
(um por cento) de juros de mora ao mês, sobre o valor total do contrato. Caso esta 
multa, tenha que ser cobrada em juízo, ao montante se acrescerá mais 20% (vinte 
por cento) a título de honorários advocatícios. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Esta multa será cobrada ao mês proporcional aos dias 
de atraso. 
 
17.3 Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
17.4 As penalidades previstas neste Instrumento Convocatório são independentes 
entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
 
17.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO, podendo, ainda A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO – PI proceder à 
cobrança judicial da multa. 
 
17.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO. 
 
17.7 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores, e, no que couber às 
demais penalidade referida no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.8 As sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora concomitantemente com as de multa. 
 
17.9. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
 
a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 
109, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Representação A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, no prazo de 05 (cinco) 



  

dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de 
que não caiba recurso hierárquico. 
 
c)Pedido de reconsideração da Decisão DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO – 
PI nos casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
18.1 O Contrato poderá ser extinto antecipadamente desde que se configure 
qualquer das hipóteses elencadas no Capítulo III, Seção V da Lei federal 8.666/93, 
com suas alterações. 
 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

 
19.1. A entrega do objeto deste Certame será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Administração da Contratante, com 
atribuições específicas, devidamente designadas pela autoridade competente. 
(Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 

20. DOS PREÇOS 

 
20.1 A Ata deverá ser assinada por todos os participantes, salvo os casos em que a 
ausência do licitante for justificada e permitida pelo Pregoeiro. Neste caso, a 
justificativa da ausência e sua permissão constarão da ata. 
 
20.2 Durante a vigência do Contrato, a Administração Municipal poderá convocar os 
adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para aquisição do objeto 
deste Certame, nos respectivos preços registrados na ata, nas seguintes hipóteses: 
 
20.3 Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 
consequente exclusão do Contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 
 
20.3.1 Revisão do preço unitário do primeiro classificado, quando o novo preço, 
calculado com base nos quantitativos inicialmente estimados, resultar superior ao 
preço do segundo classificado. 
 
20.3.2. Nessa hipótese, nova ordem de classificação deverá ser estabelecida entre 
os adjudicatários. 
 
21 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
21.1 – Após a deliberação final pela autoridade competente constatada a sua 
regularidade preceder-se-á adjudicação do objeto licitado pelo Pregoeiro e 
procedimento a Homologação da Empresa. 
 

22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
22.1 – Do Município: 

 



  

22.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
 
22.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
 
22.1.3. Prestar à EMPRESA toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da Ata; 
 
22.1.4. Efetuar o pagamento à EMPRESA no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente; 

 
22.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
22.2 - Da Empresa Vencedora: 
 

22.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
 
22.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os serviços executados; 
 
22.2.3. Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de 
habilitação; 
 
22.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
 
22.2.5. Executar os serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste 
edital; 

22.2.6. É vedado os aumentos de preços durante o prazo de validade do preço, 
exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666/93; 
 
22.2.7 somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% da quantidade inicial do objeto adjudicado somente 
quando determinado pela gerenciadora da ata PMU, devendo supressões acima 
desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, não cabendo, portanto, 
acréscimo de quantidade nas contrações dos órgãos e entidades, sob pena de 
ilegalidade. 
 

22.3 - LOCAL, NATUREZA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
22.3.1 - As normas, instruções e especificações vigentes deverão ser obedecidas, 
qualquer alteração na sistemática por ela estabelecida com as respectivas 
justificativas será primeiramente submetida à consideração da Prefeitura de União – 
PI (PREFEITURA), a quem caberá decidir a orientação a ser adotada. 
 
22.3.2 - Qualquer empregado da firma contratada ou sub-contratada, que na opinião 
da fiscalização da Prefeitura Municipal não executar seu trabalho de maneira correta 
ou adequada deverá, mediante solicitação por escrita da fiscalização, ser afastado 
imediatamente pela contratada. 

23. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

 



  

23.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da 
Administração que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
10.520/02 e no Decreto de nº 44 de 20 de Agosto de 2013 da Prefeitura Municipal 
de UNIÃO - PI. 
 
23.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
23.3. Os Órgãos ou Entidades não participantes, poderão utilizar até 100% dos 
quantitativos registrados na ata de registro de preços. 
 
234. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços 
efetuadas por Órgãos não participantes, não poderão exceder, por pedido, ao limite 
de cada registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, 
constantes no Termo de Referência, Anexo deste Edital. 

23.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.    

23.6. O Município será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do 
(departamentos de Licitação). 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1 É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
 
23.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
 
23.2.1 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

 
23.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta e A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 



  

23.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
23.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de PREGÃO. 
 
23.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro Contrato. 
 
23.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, 
ficando assegurado ao município de UNIÃO/ PI o direito de adiar, cancelar no todo 
ou em parte, a presente licitação, antes de efetivado o Contrato, sem que em 
decorrência de qualquer dessas medidas, tenham os participantes direito à 
indenização, compensação ou reclamação de qualquer natureza. 
 
23.8 A simples participação na presente licitação evidencia ter o licitante, se 
candidatado ao certame licitatório, examinado cuidadosamente o objeto do 
instrumento convocatório e seus anexos, se inteirando de todos os seus detalhes e 
com eles haver concordado. O município de UNIÃO/ PI não admitirá declarações 
posteriores à abertura das propostas de desconhecimento de fatos, no todo ou em 
parte, que dificultem ou impossibilitem julgamento das propostas ou a adjudicação 
ao licitante vencedor. 
23.9 As decisões provenientes do curso desta licitação poderão ser comunicadas 
aos licitantes por e-mail, fac-símile, carta, publicação, ou qualquer outro meio que 
cientifique a(s) licitante(s). 
 
23.10 A Autoridade Superior, a que se refere este edital é o Senhor PAULO 
HENRIQUE MEDEIROS COSTA Prefeito Municipal. 
 
23.11 A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO – PI providenciará o comprovante da 
publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do extrato de resultado e dos 
demais atos relativos à publicidade do certame. 

 
24.12. Segue anexo deste Edital Modelos de Minutas de documento a serem 
utilizado caso as empresas se interessarem.: 
a) Itens do processo 
b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  
c) Declaração de que é Micro ou Pequena Empresa; 
d) Declaração de Inexistência de fato impeditivo para habilitação; de que não 
emprega menores e de que não emprega servidores públicos. 
e)  Minuta de Ata de Registro de Preço. 
f)   Minuta de Contrato. 
 

União, 02 de maio de 2018. 
 

Rosineide C. Gomes 
Pregoeira 



  

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

14.1 - DO OBJETO. 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto fornecer todas as especificações necessárias 
para a realização de licitação, com preços a serem registrados em Ata de Registro de Preço, para 
eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de implantação e aquisição de 
Software de prontuário Eletrônico para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. José da 
Rocha Furtado, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 

2. JUSTIFICATIVA: 

15.2.1 Os serviços são necessários para suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde do 
Município de União-PI, na realização de suas ações e rotinas administrativas. 

2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e 
pela impossibilidade de se definir previamente o quantitativo a ser demandado por esta 
Municipalidade, conforme disposto, respectivamente, nos incisos I e IV, do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 007/2011. 

2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de 
contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, II da Lei nº 8.666/93. 

3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA FORNECIMENTO DO OBJETO: 

3.1 Prazo e condições de execução do objeto: 

3.1.1 A licitante declarada vencedora deverá dispor de pessoal técnico qualificado para 

execução do objeto. 

3.1.2 O prazo para execução dos serviços será de até 04 (quatro) horas, contados do envio da 

autorização ordem de serviços; 

 

3.2 Local e Condições de entrega: 

3.2.1 Os serviços serão executados, observando os Parâmetros e Critérios para o Controle de 

qualidade do serviço. 

3.2.2 Os serviços serão fornecidos nos locais indicados pela contratante, sendo que, no ato da 

entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo recebimento do serviço. 

3.2.3 Qualquer alteração nos serviços observada durante o recebimento ou a posteriori, que, venham 

a desclassificá-lo para o fim a que se destinava, será objeto de re-execução, sem ônus para 

Prefeitura Municipal. 

3.2.4 Caso o serviço apresentar algum problema dar-se-á de imediato, por escrito, ciência à 

Contratada, para que esta proceda às correções apontadas, no prazo máximo de (quarenta e oito) 

horas;  

3.2.5 Correrão por conta da contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do Contrato, em conformidade com 

o estabelecido no edital; 

3.2.6 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 



  

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

3.3.90.36 FPM – Recursos Próprios e Outros 

4.2. Integram o presente Registro de Preço na qualidade de participante as Secretarias, fundos ou 
Órgãos do Município de União-PI. 

4.3 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças é o Órgão Gerenciador do SRP e será 
auxiliado pela Comissão Permanente de Licitação. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I. Efetuar os serviços no prazo máximo fixado no Termo de Referência, contados a partir da 
notificação, quando apresentar deterioração, alterações na cor, sabor e aspectos diferentes 
das características naturais, durante o período de sua validade. 

II. Entregar os impressos embalados sem rasuras ou amassaduras, ou qualquer outra falha 
que impeça a sua utilização. 

III. Apresentar, sempre que solicitado, a documentação pertinente à comprovação da 
qualidade do objeto ofertado. 

IV. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, seja 
fabricantes, técnicos e outros. 

V. Arcar com as despesas decorrentes da substituição de impressos rejeitados pelo 
Município, se detectada alteração nas características e informações, caso o Município julgue 
necessário. 

VI. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera o 
FORNECEDOR de suas responsabilidades contratuais. 

VII. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante. 

VIII. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das 
Secretarias Municipais. 

IX. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares do Município. 

X. Comunicar ao Gerenciador do SRP qualquer anormalidade de caráter urgente referente 
ao fornecimento dos serviços e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

XI. Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

XII. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



  

XIII. Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 18 
anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

XIV. Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições 
análogas à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, cor, 
sexo, partido político, classe social, nacionalidade. 

XV. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 

XVI. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 
ligadas à execução do objeto deste Termo de Referência. 

XVII. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE. 

XVIII. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 
terceiros. 

XIX. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência. 

XX. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da 
adjudicação do objeto deste Termo de Referência. 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações do 
Município de União, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos: 

I. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
CONTRATANTE para a entrega dos serviços proporcionando todas as facilidades para que 
o FORNECEDOR possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 
contratuais. 

II. Rejeitar, no todo ou em parte, o material/serviço fornecido em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo FORNECEDOR. 

III. Comunicar à fornecedora qualquer irregularidade no fornecimento dos objetos. 

IV. Impedir que terceiros forneçam o serviço objeto deste Termo. 

V. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para esse fim. 



  

VI. Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente ao fornecimento, até 30 (trinta) 
dias após recebimento e atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo 
fornecimento dos serviços. 

VII. Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade 
das especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu 
recebimento. 

VIII. Enviar a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, amostra do objeto para 
análises laboratoriais, visando a qualidade dos mesmos. 

IX. Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer objeto entregue fora 
das especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido. 

X. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual ou sua substituição por instrumentos hábeis conforme facultado pelo Art. 62 da 
Lei nº 8.666/93, tais como: autorização de compras ou ordem de fornecimento, nota de empenho ou 
outro instrumento similar, conforme seja o caso; 

XI. Promover por meio de servidor(es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

XII. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 

XIII. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

XIV. Promover o gerenciamento da Ata e o controle dos preços registrados, efetuando as 
necessárias atualizações; 

XV. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

XVI. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou de 
força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

5.3 O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a apresentação de 
autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele 
designado: 

5.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços 
fornecidos, bem como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos no prazo máximo 
de 01 (uma) hora, e totalmente às suas expensas de qualquer objeto entregue comprovadamente 
adulterado ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

5.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos serviços, 
correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do 
objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

6. DA UNIDADE FISCALIZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

6.1.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do 
contrato deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das 



  

medidas convenientes. 

6.1.3 O recebimento dos materiais/serviços ficará a cargo da unidade requisitante dos 
serviços, através do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do 
Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela 
unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666/93: 

6.2 Consideram-se aceitos e aprovados a realização do serviço, no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados 
pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela 
autoridade responsável. 

7. DO CONTRATO e DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

7.1 Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei 8.666/93, poderá ser formalizado Contrato 
que contará, necessariamente, com as condições especificadas no Edital. 

7.2 Após homologação do resultado do certame o Município firmará a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, que terá vigência a partir de sua assinatura, após a devida publicação do extrato pelo prazo 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos previstos em lei. 

7.3 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de entregas parceladas, a 
Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art.62, da Lei nº 8.666/93. 

8. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO TERMO CONTRATUAL 

8.1 A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas Ata de Registro de Preços ou no 
contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências 
contratuais e legais. 

8.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
suas atualizações. 

8.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 
8.666/93). 

9. DA AJUDICAÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

9.1 Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame aos 
licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO GLOBAL. Na existência de recurso e sendo 
estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicação. 

9.2. A homologação da licitante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como ato de 
controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) proponente(s) vencedor 
(es), seja de parte do pregoeiro ou da própria autoridade em grau do reexame do recurso. 

9.3 Para o fornecimento dos serviços fica facultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou 
substituí-lo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, ORDEM DE FORNECIMENTO 
ou outro similar na forma do Art. 62 da Lei nº 8.666/93 

9.3.1 No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observarão desde 
logo, todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata 
de Registro Geral, ou ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a definição legal. 

9.3.2. Quando da necessidade de contratação, deverá a secretaria requisitante adotar as 
medidas administrativas junto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitativos 
previstos e licitantes detentores dos preços, conforme extrato parcial devidamente publicado. 

9.4. Após a liberação do pedido, o servidor responsável convocará o detentor de preço, através da 
Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da Nota de Empenho para efetuar o 
fornecimento dos serviços solicitados.  

10. DO VALOR ESTIMADO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 

10.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de 
União-PI, a especificação dos serviços, bem como o valor total do item para futura contratação. 

 



  

LOT I – SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE PRONTUÁRIO 
ELETRÔNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DA 
ROCHA FURTADO 
 

• Módulo de controle de estoque 

• Módulo administrativo  

• Módulo de setor pessoal  

• Módulo de atendimento de pacientes  

• Módulos de internação 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1 TAXA DE LOCAÇÃO MENSAL    

2 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO   

 

10.2 No preço apresentado na proposta já estar incluso as despesas necessárias para a prestação 

dos serviços, quando for o caso. 

10.3 A quantidade de serviços solicitados na Autorização de Fornecimento será definida pela 

Secretaria requisitante, não havendo necessidade de quantidade mínima por pedido, como condição, 

para o fornecimento dos serviços solicitados, aos licitantes detentores dos preços registrados. 

10.3.1 Quando da entrega dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o solicitado 

pela contratante, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos serviços rejeitar 

aqueles entregues em desconformidade com as especificações aqui mencionados ficando a 

cargo do licitante a substituição do objeto entregue em desconformidade com este Termo de 

Referência. 

10.4 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO, 

FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE 

PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO QUE OS SERVIÇOS APRESENTADOS NA SUA 

PROPOSTA SERÃO EXECUTADOS NO PRAZO E CONDIÇÕES FIXADOS NO EDITAL E TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

União, 02 de Maio de 2018. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 
 

 
Rosineide C. Gomes 

Pregoeiro CPL/ PMU-PI 
 
 

Considerando a necessidade da aquisição em face das justificativas apresentadas, manifesto-
me de acordo com o presente documento e pela aprovação do Termo de Referência: 

______________________________ 
Secretária Municipal de Saúde 

 



  

ANEXO 
 

 
 
 
 
 

(Modelo de que a empresa cumpre todos os requisitos para habilitação) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  (NOME DA EMPRESA) 
_________________________________________, CNPJ No 
_________________________________, sediada ___________________(endereço 
completo) ____________________________________, declara, sob as penas da 
lei, que cumpre plenamente todos os requisitos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
UNIÃO( PI), _____________/__________/_______________ 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 
CPF: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

ANEXO  
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda., S.A, etc.), endereço 
completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] 
[nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita 
no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 
das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



  

ANEXO 
 
 

(Modelo de Declarações de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação) 
 
 
 
  (NOME DA EMPRESA) 
_________________________________________, CNPJ No 
_________________________________, sediada ___________________(endereço 
completo) ____________________________________, sob as penas da lei: 
 

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação para o presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, especialmente que não se encontra cumprindo pena de 
"INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no 
Distrito Federal (art. 87, da Lei nº 8.666/93). 
 
  Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
  Declara, ainda, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de 
funcionários, servidores públicos exercendo função de gerência, administração ou 
qualquer outra que lhe de poderes para decidir no âmbito da empresa (Inciso III do 
art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X s Lei complementar nº 04/90). 
 
 
 
UNIÃO - PI( PI), _____________/__________/_______________. 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 
CPF: 
 
 
 
 



  

ANEXO 

 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI-  PI 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
 
Pregão n. º xx/2018 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 
CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição 
Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
(---). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
..................., ............... de ................................ de 2018. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome da Proponente 

Nome do Representante Legal 
CNPJ/MF: 

 
 

  



  

 
 

ANEXO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2018 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de União, Estado do Piauí, situado 
na Praça Barão de Gurgueia, nº 443, centro,  CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX neste 
ato representado pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Pregoeiro(a) que 
RESOLVE registrar os preços da Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. O Registro dos 
preços estão de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, Lei Municipal nº 1.093, de 09 de dezembro de 2005 e 
decretos Municipal nº 01 de 02/01/2007, e 44 de 20/08/2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir. 
 

 1 DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DA ATA 

 

1.1. A presente ATA fundamenta-se no Pregão Presencial na modalidade Registro 
de Preço nº 045/2018 PMU/ PI, que são parte integrante deste instrumento.  E tudo 
de acordo com o Edital e o Termo de Referência.  
 

 2 DO OBJETO 

 
2.1 - Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de implantação e aquisição de Software de prontuário 
Eletrônico para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. José da Rocha 
Furtado, conforme especificações detalhadas e quantidades constantes no Termo 
de Referência em anexo, que é parte integrante deste edital como se aqui estivesse 
reproduzido, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 
 

 3 DA VIGÊNCIA 

 
3.1. A presente Ata vigorará a partir da data da assinatura, e por um período de 12 
(doze) meses. 
 
2.2 O prazo máximo previsto para o início dos serviços é de máximo  01 (um)  dia 
corrido a partir da entrega da NAD nota de autorização de despesas, e o prazo de 
vigência de entrega será para o período de um ano, podendo ser prorrogado até o 
término da entrega doa serviços previsto no Contrato de registro de preço (Sistema). 
 

 4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1. Fornecer os objetos licitados na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
execução, acompanhamento e fiscalização dos objetos adquiridos, sob todos os 
seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 



  

parte da contratada. 
 
4.2. Receber os objetos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos e proposta da Licitante 
vencedora; 
 
4.3. Emitir as autorizações de fornecimento e realizar o controle efetivo sobre as 
mesmas; 
 
4.4.  O objeto não será aceito e devolvidas se apresentarem vícios de qualidade ou 
impropriedade para o uso. 
 

5  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. A EMPRESA obriga-se a: 
 
5.2 Iniciar as instalações dos sistemas objeto definidos no Quadro Comparativo anexo 
deste instrumento, na forma e condições previstas nesta ATA e no  Edital de Pregão 
nº. 045/2018, da PMU descrito na proposta comercial e apresentada pela Empresa, no 
prazo máximo de 01 (um) dia, a partir da autorização através da NAD (Nota de 
Autorização de Despesa); 
 
5.3 Aceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no Artigo 
65 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.4 Responsabilizar-se pela entrega dos objetos inclusive no que se referir a não 
observância da legislação em vigor. 
 
5.5 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes 
da má execução do objeto desta ata. 
 
5.6 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos objetos deste 
Contrato, inclusive no que se referir à qualidade dos recursos empregados e seleção e 
treinamento dos recursos humanos necessários ao seu desenvolvimento. 
 
5.7 Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao 
município de UNIÃO – PI  ou à terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeitas. 
 
5.8 Entregar o objeto com todos os recursos necessários à sua execução; 
  
5.9 Cumprir todas as obrigações trabalhistas, em relação aos seus empregados, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
encargos trabalhistas, acidentes de trabalho.  
 
5.10 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a PMU. 



  

 

5.11 efetuar a entrega do objeto contratado, de acordo com a necessidade e o 
interesse DA PMU, no ato do recebimento da requisição expedida pela EMPRESA; 
 
5.13 A EMPRESA deverá:  
a) comunicar a PMU por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações 
deste Contrato, em especial ao descumprimento da entrega dos objeto solicitado, que 
deverá ser solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de 
força maior que deverá ser comprovado. 
 
b) Manter contato com a PMU sobre quaisquer assuntos relativos à entrega dos 
objetos deste Contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência de cada caso; 
 
c) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a PMU, para o fluxo 
operacional da entrega dos objetos deste Contrato; 
 
d) a EMPRESA não efetuará a entrega dos objetos sem NAD formal expedida pela 
PMU. 

 
e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste CONTRATO. 
 
5.14. A inadimplência da EMPRESA, com referência aos encargos estabelecidos nos 
itens acima, não transfere à Administração da PMU a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a EMPRESA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
PMU. 
 

6 - DO VALOR CONTRATUAL 

 
6.1. O valor global para a execução desta Ata é de: 
 

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

 
 

8 - DO PAGAMENTO 

 
8.1 - O pagamento será efetuado da Seguinte forma: mensal acompanhada das 
respectivas notas fiscais e comprovação da regularidade junto à seguridade Social e 
ao FGTS, e devidamente confirmada pelo (a) Secretario (a) Municipal de Fazenda. 

8.2 - A discriminação dos valores dos insumos, especialmente os dos seguros, 
exigida na proposta e no termo de referencia, deverá ser reproduzida na nota 
fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento.  

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 

3.3.90.36 2040 210, 01 



  

8.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
contratada para as devidas correções e começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

8.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção 
monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados " pro rata tempore " em relação ao atraso verificado.  

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplemento contratual. 
 
8.6. O pagamento, pelos objetos efetivamente entregues, poderá ser efetuado 
através de depósito em qualquer agência da rede bancária, para crédito da 
contratada em conta corrente mantida em agência bancária indicada pela mesma. 
 
8.6.1. O pagamento somente será efetuado mediante: 
 
a) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
 
b) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS 
(art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão 
Negativa de Débito; 
 
8.7. O não cumprimento do previsto nesta ATA permitirá à EMPRESA a retenção do 
valor da fatura até que seja sanada a irregularidade. 
 
8.9. A empresa arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou 
indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, 
recurso dos objetos, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, 
despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à entrega do 
objeto desta ATA. 
 

9 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO OBJETO 

 

9.1. Os preços definido no Pregão, item 2 desta ATA, após um ano poderão sofrer 
reajuste de preços dos objetos, durante o período, quantas vezes forem necessária, 
na mesma proporção decorrente de acréscimo ou decréscimo, conforme 
autorização do Governo Federal, quando: 
 
a) solicitada pela PMU, junto ao setor competente do ÓRGÃO, devidamente 
protocolado; 
b) solicitada pelo ÓRGÃO, junto a EMPRESA, devidamente protocolado. 
 

10 – DA EXECUÇÃO DA ATA 

 
10.1. A ATA deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as normas 
enumeradas na Lei Federal n.º 8.666/93, respondendo cada uma pelas 



  

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
10.2. A entrega dos objetos desta ata, compreenderá as seguintes atividades e 
obrigações: 
 
10.3. Fornecer a entrega dos objetos de acordo com a necessidade e o interesse 
PMU, nas dependências desta Prefeitura. 

 
10.4 Constatando-se problemas na qualidade dos objeto fornecido, a contratada fica 
obrigada a  corrigir e ressarcir eventuais prejuízos causados. 
 
10.5 – Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão  ou entidade da 
Administração Pública;  
 
10.6 Caberá  ao fornecedor  beneficiário da ata de registro de preço, observadas as 
condições nela estabelecidas,  optar  pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão  
 
10.7 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.    

10.8 O Município será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do 
(departamentos de Licitação). 
 
Paragrafo Único – A adesão pretendida pela entidade da Administração Pública a 
esta ata e seus anexo esta amparada no 22, §2º e §3º, do Decreto 7.892/2013, do 
Governo Federal e no Decreto Municipal  de nº 44 de 20 de agosto de 2013 da 
Prefeitura Municipal de UNIÃO.  
 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. A fiscalização da entrega dos objetos será exercida por um representante da 
PMU, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos 
objetos da presenta Ata. (art. 67 da Lei nº 8.666/93). 
 
11.2. A Fiscalização de que trata item  11.1 não exclui nem reduz a responsabilidade 
da EMPRESA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitório, ou emprego de materialidade quando ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da 
EMPRESA ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 
 

12 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

12.1. A presente ATA poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 



  

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no 
Edital e desta ATA; 
b)Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 
de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
c) - Judicial - nos termos da legislação processual. 
 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho 
decorrente desta ATA; 
 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 
12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente ATA. 

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial e AMM, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

12.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
 
12.6. Caso a PMU não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ATA, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

12.1.1  DAS PENALIDADES  
 
12.1.2 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
 
12.1.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial do a objeto adjudicado, a PMU poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor adjudicado. 
 
12.1.4. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente 
ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia 
e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

 
12.1.5. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
12.1.6. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou; 
 



  

12.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
12.1.8. A Empresa, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a PMU pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
 
12.1.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a PMU. 
 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

 
13.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
13.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO - PIpelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do 
Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 
 
13.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do município, podendo, ainda A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO – PI proceder a cobrança judicial da multa. 
 
13.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO. 
13.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro Geral de Fornecedores, e, no que 
couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º8.666/93. 
 
13.7. As sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas à licitante vencedora concomitantemente com as de multa, que poderão 
ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados ou cobradas judicialmente. 



  

 
13.8. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 
109, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Representação A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da Ata, de que 
não caiba recurso hierárquico. 
 
c) Pedido de reconsideração da Decisão da PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - 
PInos casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 

14 - DA VALIDADE E EFICÁCIA. 
 

14.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata e 
de seus eventuais aditivos no "Diário Oficial e AMM", que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

15 – DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o foro da cidade de UNIÃO, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em 
observância a legislação pertinente. E por estarem justos e contratados 
CONTRATANTES E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual em 05 (cinco) vias de igual teor para todos os efeitos legais, na presença 
de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
 
 

União-PI,  xx DIAS DO MES DE  xxxx DE 2018. 

 

______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pregoeiro(a) 
 
 

_____________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Equipe de Apoio 
 
 

_______________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Equipe de Apoio 
 



  

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE N° 000/201X 

 

Contrato que se regulam pelas suas cláusulas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-

lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direitos 

privados. 

 

Aos XXXXX dias do mês de XXXXXXXX do ano de dois mil e XXXXXXXX, no XXXXXXX do Prefeito 

Municipal, foi celebrado o presente Termo de Contrato, tendo como partes: de um lado a Prefeitura de 

União, inscrita no C.N.P.J. Sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 

xxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, XXXXXXXX, 

residente e domiciliado à XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXX, portador do RG 

XXXXXXX e CPF XXX.XXX.XXX-XX. Doravante denominada de “CONTRATANTE”, e de outro lado a 

Empresa:                           ,  inscrita no CNPJ           , sediada na           , doravante denominado 

“CONTRATADA”, que resolve firmar o contrato, oriundo do processo Homologatório decorrente da 

Licitação Modalidade  Pregão Presencial Registro de Preço de nº 045/2018.  Conforme as seguintes 

cláusulas 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1  O objeto do presente contrato é o Fornecimento de licenças de uso de soluções informatizadas 
(programas) de gestão pública, em conformidade com exigências do Edital e seus anexos, incluindo 
os seguintes programas: 

 
 
1.2  Fica a PMU ciente que os programas, objeto deste contrato são de propriedade única e exclusiva 
da EMPRESA, ficando proibido qualquer desenvolvimento dos programas ou eventual sublocação 
dos mesmos por parte da PMU, sendo os direitos da CONTRATANTE restritos ao uso de tais 
programas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SUPORTE E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS: 
 
Para os fins contratuais avençados, conceituam-se: 
 
2.1. SUPORTE TÉCNICO: Atividade de orientação técnica e prestação de serviços de consultoria, 

sendo: 
 

a) Normalmente aplicado a usuários de programas de computadores que deparem com 
situações inesperadas, onde os manuais de uso são omissos; 

b) Que viabiliza ao usuário solicitar orientação a outros usuários mais experientes ou a 
empresa fornecedora do programa, com visitas a dar prosseguimento diante de tais 
situações. 

 
2.2. MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS: Atividades de alterações dos programas de computador 

motivadas por: 
 

a) Erro observado no processamento do programa; 
b) Atualização do programa; 
c) Situação não prevista originalmente que requer adequação desses programas, desde 

que: 
1) Não desconfigure as características originalmente propostas; 
2) Não caracterize funções de outro programa, que represente o desenvolvimento 

e não a sua manutenção; 
 



  

2.3. DESENVOLVIMENTO: Quando necessário o desenvolvimento de novos módulos dos 
programas, que poderão ser contratados mediante solicitação da PMSQJM, com análise de 
conveniência e oportunidade, após encaminhamento, pela EMPRESA, de propostas de 
valores e prazos, observada a limitação do art. 65 § 1º, da Lei 8.666/93, propondo 
implementar - se em termo aditivo. 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO: 
 
3.1. Os serviços de responsabilidade da Contratada, mencionados na Cláusula Primeira deste 

contrato, serão desenvolvidos, de acordo com a orientação técnica e metodológica, que 
possam caso necessário, integrar o presente contrato. 

3.2. Os serviços serão executados de forma indireta, no regime de empreitada global, o 
pagamento será mensal, não podendo ser cedido ou sublocado, excetuado aquele motivo por 
força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência da EMPRESA. 

 
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
 
4.1. Conforme proposta apresentada, o valor global do contrato é de R$      
(xxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
5.1. O valor do CONTRATO  ajustado entre as partes será liquidável da seguinte forma: 
 
5.1.1. 12 (doze) parcelas no valor de R$     (               ) cada, referente a fornecimento de 

licenças de uso, manutenção e consultoria técnica. 
 
5.2. No que tange ao pagamento das parcelas acima mencionadas, fica a PMU responsável por 

liquidar a obrigação mensal todo dia 05 (cinco) do mês subsequente da prestação dos 
serviços. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
6.1. O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da 

assinatura deste CONTRATO. 
 
6.2. O prazo de vigência do contrato começará a contar da data da assinatura do contrato com 

vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo período de 48 (meses) de 
acordo com o inciso IV do Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93; desde que solicitado com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, comprovados os motivos 
elencados, para tal medida. 

 
6.3. A PMU é ciente que o prazo de validade das licenças de uso dos softwares, objetos deste 

contrato cessa no momento do término do mesmo, o seu uso, posterior sem a devida 
prorrogação ou contratação, constitui ofensa a lei 9.069/98.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA: 
 
7.1. É obrigação da EMPRESA, prestar os serviços de conformidade com a cláusula primeira pelo 

prazo de vigência, de forma adequada proporcionado segurança ao acessarem dados e 
informações contidas nos programas; 

7.2. Implantar versões atualizadas dos programas, corrigirem erros, defeitos ou falhas que os 
Softwares possam apresentar; 

7.3. Executar durante a vigência deste contrato 01 (um) treinamento inicial dos usuários 
responsáveis pela operacionalização dos programas; 

7.4. Colocar seus consultores técnicos internos e externos a disposição da PMU, quando 
necessário; 

7.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de 
eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 



  

causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus 
sucessores;  

7.6. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato;  
7.7. Em caso de erros, defeitos ou falhas, detectados no Software fornecido, a EMPRESA terá o 

prazo de 07 (sete) dias, contados da comunicação feita pela PMU para diagnosticar a 
ocorrência e iniciar as ações para solucionar o problema, a fim de evitar quaisquer danos ou 
perda de dados armazenados nos Softwares;  

7.8. Efetuar as modificações decorrentes de imposição legal a serem inseridas no Software, sem 
ônus para a PMU, de modo que a implementação ocorra a tempo de ser atendida a 
determinação contida na lei, decreto ou regulamento pertinente; 

7.9. Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização, auditoria dos órgãos responsáveis, inclusive 
prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos 
atinentes à execução dos serviços; 

7.10. Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu 
recebimento definitivo; 

7.11.   Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da PMU, tal qual  como daquelas 
por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do 
cumprimento do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 
 
8.1. O cumprimento da Cláusula Quarta e Quinta do presente instrumento de forma integral e 

pontual. 
8.2. Comunicar a EMPRESA, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à necessidade 

de orientação das novas funcionalidades dos Softwares. 
8.3. Comunicar a EMPRESA, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à necessidade 

de fornecimento de versões atualizadas dos Softwares e situação não prevista originalmente 
que requer adequação desses programas, solicitando a  EMPRESA  para que a mesma 
designe seus técnicos.  

8.4. É de inteira responsabilidade da PMU a manutenção, segurança e realização de Backup do 
banco de dados; 

8.5. A perda de dados, informações armazenadas ou destruição dos Softwares por negligência, 
mau uso do equipamento ou pessoas inabilitadas, é inteira responsabilidade da PMU, 
isentando a EMPRESA de indenização por quaisquer prejuízos causados. 

8.6. Não ceder, em nenhuma hipótese, os direitos, uso e obrigações ou qualquer serviço sem o 
conhecimento e autorização prévia da EMPRESA;  

8.7. Não utilizar os programas em evidência, em quaisquer eventos, promoções ou publicações, 
sem autorização prévia e por escrito da EMPRESA; 

8.8. Criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da EMPRESA, 
sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma;  

8.9. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus empregados ou pessoas 
ás quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do Software 
sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui 
estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança do Software. No caso de alguma 
violação se consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a PMU dará 
conhecimento dos fatos à EMPRESA, além de empreender as ações necessárias no sentido 
de sustar ou anular a situação de violação; 

8.10. Proteger todos os programas com os respectivos dados, contidos na máquina ou ambiente 
designados, e informar a EMPRESA sobre mudanças que ocorrerem relacionadas com a 
versão original do Software da PMU.  

 
Parágrafo Primeiro  - Com fulcro no Art. 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93.  A  PMU  
designa  Representante  e Responsável  pela  execução  deste CONTRATO o Servidor 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  com  CPF  nº  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  assegurando, sob 
pena de responsabilidade que o mesmo preenche as condições fixadas no Edital.  
 
Parágrafo Segundo  - Com fulcro no Art. 67 e seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93.  A  PMU  
designa  Representante  e Responsável  pela  execução  deste CONTRATO o Servidor(a) através de 
portaria.  
 



  

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES NOS PROGRAMAS: 
 
9.1 Quando solicitado à EMPRESA, alterações nos programas que se caracterizem como 

melhorias, desde que tais situações não alterem a estrutura dos mesmos, serão realizadas 
sem custo algum para a PMU, dentro do cronograma fornecido pela EMPRESA. 

 
9.2 Quando as alterações dos programas, alterar toda estrutura, necessitar de novas tecnologias, 

novos programas, que não forem cobertas pela manutenção e pelo suporte técnico, haverá 
um custo para ser discutido pelas partes, entende-se por tais alterações o seguinte: 

 
a) Mudanças de qualquer natureza em programas já definidos e elaborados para atender 

as necessidades da PMU, após a aceitação do termo de implantação. 
b) Elaboração de novos programas solicitados pela PMU para atender suas necessidades 

legais ou operacionais. 
c) Alterações do Software em função de mudanças operacionais que impliquem em 

modificações da estrutura básica dos Softwares. 
d) Treinamento de pessoal da PMU na operação ou utilização do Software em função de 

substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudança de seção, de cargo ou 
outros motivos, respeitando o disposto na cláusula 7.3.. 

e) Assessoria, consultoria ou elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas 
com a utilização dos Softwares após a implantação e utilização de cada uma das rotinas 
do Software. 

f)  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
 
10.1 Em relação aos recursos necessários para pagamento do presente instrumento são encargos  

provenientes da PMU. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  DO CONTRATO: 
 
12.1 Em conformidade com o art. 65, II da Lei 8.666/93, caso sejam necessárias alterações no 

presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DESTE CONTRATO: 
 
13.1 São motivos ensejadores da rescisão do CONTRATO, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento. 
 

a) O descumprimento de cláusulas do CONTRATO ou das especificações que norteiam a 
execução do objeto do CONTRATO; 
b) O desatendimento às determinações necessárias a execução CONTRATO; 
c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 
devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da lei federal 8.666/93; 
d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa 
desde que isso venha a inviabilizar a execução do CONTRATO; 
e) Razões de interesse público, devidamente justificados; 
f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do 
CONTRATO; 

13.2 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I 
a XII, da lei 8.666/93;  

13.3 As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração 
promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato;  
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13.4 Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da PMU, fica 
esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
 
14.1 Os preços dos serviços e produtos aqui contratados são fixos e irreajustáveis durante a 

execução deste CONTRATO, exceto em caso de aditamento do objeto e prorrogação do 
prazo de vigência. 

14.2 Se, para promover a defesa de seus interesses e direitos decorrentes do presente contrato, 
ou para haver a satisfação do valor, em caso de mudança da moeda corrente no país, ou da 
economia, será revisto, ou seja, poderá ocorrer o reajustamento dos preços estabelecidos no 
presente CONTRATO, após cada período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, mediante documentação analítica da variação dos custos previstos no 
Contrato, tomando como parâmetros básicos à manutenção da qualidade dos serviços e os 
preços vigentes no mercado, em conformidade com o texto permissivo do Art.58 § 2º da lei 
8.666/93. 

14.3 Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observados o 
estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
15.1 O presente contrato obedecerá à lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, aplicando-se as 

sanções nela prevista por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas em 
decorrência do presente instrumento. 

15.2 Serviços não cobertos por este contrato, bem como os dispostos No item 9.2, serão faturados 
à parte. 

15.3 O atraso no pagamento de quaisquer notas fiscais apresentadas, em prazo superior a 10 
(dez) dias, implicará na suspensão dos serviços e das garantias concedidas; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
 
16.1 Em exigência ao disposto no art. 55 § 2º da Lei 8.666/93, as partes elegem de comum acordo 

o foro da comarca UNIÃO - PI, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando 
expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que título será 
considerado fora de sua jurisdição. 

 
16.2 E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o presente instrumento em 

duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que tudo 
presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de 
todos os dispositivos. 

 
UNIÃO - PI–  PI, XX de XXXXX  de 2018. 

 
 
Aprovado: (Art. 38 Parágrafo Único da Lei 8.666/93) 
 
 
 

 
 

 


